
Carlos Roberto Ramos
Presidente

Edição 449

Editado em
04 páginas Telêmaco Borba, 23 de janeiro de 2013

Telêmaco Borba, 33 de dezembro de 2011

Editado em 
100 páginas

Edição 1000

Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo Decreto Mun. 10060

Instituído pela Lei Mun. 1339 de 14/05/2002 e Regulamentado pelo Decreto Mun. 10060

GABINETE DO PREFEITO - PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN 37 - FONE: (42) 3271-1003
PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO - PGM - PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN, 37 - FONE: (42) 3271-1063
SECRETARIA GERAL DE GABINETE - PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN, 37 - FONE: (42) 3271-1003
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - RUA TIRADENTES, 500 - FONE: (42) 3271-1604
SECRETARIA MUNICIPAL DO TRABALHO E INDÚSTRIA CONVENCIONAL - RUA PRESIDENTE KENNEDY, 298 - FONE: (42) 3904-1648/1704
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO SOCIAL - SAMUEL KLABIN, 725 - FONE: (42) 3904-1560
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS - RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 116 - FONE: (42) 3904-1590
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1522
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - PRAÇA DR. HORÁCIO KLABIN, 37 - FONE: (42) 3271-1066
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE CULTURA E RECREAÇÃO  - AV. CHANCELER HORÁCIO LAFFER, 1200 - FONE: (42) 3904-1578
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - RUA PRUDENTE DE MORAIS, 109 - FONE: (42) 3904-1669
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO URBANO, HABITAÇÃO E MEIO AMBIENTE - RUA GOV. BENTO MUNHOZ DA ROCHA NETO, 341 - FONE: (42) 3904-1647

Órgão Oficial do Município Editado e Impresso pela Seção de Comunicação
Boletim Oficial  Município de Telêmaco Borba-PR.

Praça Dr. Horácio Klabin 37 - CEP - 84.261-170 - Fone: (42) 3271-1090/3271-1167 - Fax: (42) 3273-1067

D E C R E T O N.º 1 9 6 6 9
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a partir de 15 de janeiro de 2013, o servidor ABEL SOARES DA SILVA, 

matrícula n.º 20.472, do cargo de provimento em comissão símbolo CC-07 denominado 
CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTES E MANUTENÇÃO PREVENTIVA, lotado na 
Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de 

janeiro de 2013.
                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 6 6 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º Fica autorizado o Secretário Municipal de Finanças para proceder a partir do dia 

02/01/2013, as atribuições de receber, pagar, guardar e movimentar valores do Município; 
cumprir e fazer cumprir as normas de programação financeira e acompanhar a execução 
do orçamento; preencher e assinar autorizações bancárias, tais como: transferências entre 
contas, pagamentos a fornecedores e pagamentos de salários junto com o Prefeito, bem 
como executar outras tarefas correlatas.

Art. 2º Ficam ratificados os pagamentos já efetuados da forma estabelecida no artigo 
anterior.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 11 de 

janeiro de 2013.

D E C R E T O N.º  1 9 6 4 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º RETIFICAR o Art. 1º do Decreto Municipal nº 18.920 de 14 de junho de 2012, 

conforme abaixo:
De:
Art. 1º CONCEDER LICENÇA, a servidora MARIA DE LOURDES CORREIA, matrícula nº 

2.851, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Serviços 
Gerais Feminino, lotada na Escola Municipal Euclides Marcola, da Divisão de Administração 
de Ensino, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 11 de maio de 2012 a 10 de 
junho de 2012, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com o que dispõe o 
Capitulo IV, Seção VII, Art. 143, da Lei Municipal n.º 1883/12, conforme consta nos Autos de 
Processo Administrativo n.º 8521/2012.

Para:
Art. 1º PRORROGAR A LICENÇAda servidora MARIA DE LOURDES CORREIA, matrícula 

nº 2.851, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de 
Serviços Gerais Feminino, lotada na Escola Municipal Euclides Marcola, da Divisão de 
Administração de Ensino, na Secretaria Municipal de Educação, no período de 11 de maio 
de 2012 a 10 de junho de 2012, por motivo de doença em pessoa da família, de acordo com 
o que dispõe o Capitulo XII, Art. 143, da Lei Municipal n.º 1883/12, conforme consta nos 
Autos de Processo Administrativo n.º 8521/2012.

Art. 2º Ficam ratificados todos os demais termos do referido decreto.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 03 de janeiro 

de 2012.

PORTARIA Nº 38/13
A MESA DIRETORA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO 

PARANÁ, usando das atribuições que lhes são conferidas,
RESOLVE
ARTIGO 1º - AUTORIZAR, o vereador NERI RAFAEL MANGONI,  a dirigir o veículo oficial 

da Câmara Municipal placa ANW 4673 em viagem a Curitiba nos dias 23, 24 e 25 de janeiro 
de 2013, bem como desempenhar o controle diário do consumo de combustível por veículo.

ARTIGO 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
SECRETARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 

em 18 de janeiro de 2013.

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 6 6 5
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora CLAUDETE ANTUNES TEIXEIRA, matrícula 

n.º 8.694, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de 
Enfermagem, lotada no PSF – Socomim, no Programa Saúde da Família, na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 23 de novembro de 2012 a 07 de dezembro de 2012, para 
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, 
Artigos 128 a 131, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo N.º 19639/2012.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento da servidora, o Fundo 
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar 
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de janeiro 

de 2013.

D E C R E T O N.º 1 9 6 6 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ao servidor VANDERLEI DE OLIVEIRA, matrícula n.º 7.914, 

ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar de Obras e Serviços 
Públicos, lotadona Seção de Serviços Urbanos – Coleta de Lixo, da Divisão de Serviços 
Públicos, na Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, no período de 22 de 
novembro de 2012 a 06 de dezembro de 2012, para tratamento de saúde (Auxilio Acidente), 
de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção VI, Artigos 138 a 142, da Lei Municipal N.º 
1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo N.º 20496/2012.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo 
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar 
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de janeiro 

de 2013.

D E C R E T O N.º 1 9 6 6 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora MÔNICA ROSA RODA, matrícula n.º 9.338, 

ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Agente Comunitário de 
Saúde, lotada no PSF –Jardim Bandeirantes, no Programa Agente Comunitário de Saúde, 
na Secretaria Municipal de Saúde, no período de 27 de novembro de 2012 a 11 de dezembro 
de 2012, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo 
IV, Seção II, Artigos 128 a 131, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme consta nos Autos 
de Processo Administrativo N.º 20496/2012.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento da servidora, o Fundo 
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar 
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de janeiro 

de 2013.
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                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 6 6 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA ao servidor MARCOS ALVES MACHADO, matrícula 

n.º 9.611, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Agente 
Administrativo I – Administrativo, Contábil, Financeiro, lotado na Escola Municipal Gonçalves 
Ledo, da Divisão de Administração, na Secretaria Municipal de Educação, a partir de 10 
de dezembro de 2012, para tratamento de saúde (Auxilio Acidente), de acordo com o que 
dispõe o Capítulo IV, Seção I, Artigo126, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme consta 
nos Autos de Processo Administrativo N.º 20067/2012.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento do servidor, o Fundo 
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar 
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de 

janeiro de 2013.

D E C R E T O N.º 1 9 6 6 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇAa servidora MARIA ZINDA DE MORAIS, matrícula n.º 9.136, 

ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Agente Comunitário de 
Saúde, lotada no PSF - BNH, no Programa Agente Comunitário de Saúde, na Secretaria 
Municipal de Saúde, no período de 31 de outubro de 2012 a 14 de novembro de 2012, para 
tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, 
Artigos 128 a 131, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo 
Administrativo N.º 20030/2012.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento da servidora, o Fundo 
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar 
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de 

janeiro de 2013.

D E C R E T O N.º 1 9 6 7 4
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados:
I –ÉLCIO RODRIGUES DA SILVA, para o cargo do quadro de provimento em comissão 

símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO AO COMÉRCIO, da Divisão de 
Desenvolvimento Econômico, da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, 
a partir de 15/01/2013. 

II –MÁRCIO ROBERTO LOPES DOS SANTOS, para o cargo do quadro de provimento 
em comissão símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS, 
da Divisão de Desenvolvimento Econômico,da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria 
Convencional, a partir de 15/01/2013. 

III – CRISTIANE GARIBALDI,para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo 
CC-06 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO II, no Gabinete da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 15/01/2013. 

IV –IVANA GANDOLFI FERREIRA, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 15/01/2013.

V – SIMONE DE JESUS CORREIA, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 15/01/2013.

VI – ARIALBA DE LOURDES XAVIER, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal 
do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 02/01/2013. Ficando em consequência 
vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-07 denominado CHEFE 
DA SEÇÃO DE EXPANSÃO INDUSTRIAL, da Divisão de Desenvolvimento Econômico, da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional.

VII – MARIA DE LOURDES GALVÃO CORREA, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal 
do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 02/01/2013. Ficando em consequência 
vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-07 denominado CHEFE 
DA SEÇÃO DE COORDENAÇÃO SINDICAL E ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, da 
Divisão de Assistência à Comunidade, da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria 
Convencional.

VIII – DIMERSON STARLEI STORBEM, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE COORDENAÇÃO SINDICAL 
E ASSISTÊNCIA AO TRABALHADOR, da Divisão de Assistência à Comunidade, da 
Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 02/01/2013. Ficando 
em consequência vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-07 
denominado CHEFE DA SEÇÃO DE FEIRAS E EVENTOS, da Divisão de Desenvolvimento 
Econômico, da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional.

IX – GILDA MARIA DE PAULA ROCHA, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal 
do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 02/01/2013. Ficando em consequência vago 
o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-06 denominado ASSISTENTE 
EXECUTIVO II, no Gabinete da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional.

X –ELIESER COSTA DE MEIRA,para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-04 denominado CHEFE DA DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO,na Divisão de Desenvolvimento Econômico, da Secretaria Municipal do 
Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 02/01/2013.

XI –JOSEMIR ZANETTI,para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo 
CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE EXPANSÃO INDUSTRIAL, na Divisão de 
Desenvolvimento Econômico, da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria Convencional, 
a partir de 02/01/2013. Ficando em consequência afastado do cargo de provimento efetivo 
denominado de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.

XII – RICARDO BAPTISTUCCI MORBI, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE PROTEÇÃO E DEFESA 
DO CONSUMIDOR, da Divisão de Assistência à Comunidade, da Secretaria Municipal 
do Trabalho e Indústria Convencional, a partir de 02/01/2013. Ficando em consequência 
afastadodo cargo de provimento efetivo denominado de ASSISTENTE ADMINISTRATIVO.

XIII – MARIANA TAVARES FIORI, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-04 denominado CHEFE DA DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA À COMUNIDADE, 
da Divisão de Assistência à Comunidade, da Secretaria Municipal do Trabalho e Indústria 
Convencional, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de 

janeiro de 2013.

D E C R E T O N.º 1 9 6 7 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados:
I – CÍCERO ORLANDO DE LARA, para o cargo do quadro de provimento em comissão 

símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e 
Serviços Públicos, a partir de 11/01/2013. Ficando em consequência vago o cargo do quadro 
de provimento em comissão símbolo CC-06 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO II, no 
Gabinete da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos.

II –JOSÉ HAMILTON BUENO DE CAMARGO, para o cargo do quadro de provimento 
em comissão, símbolo CC-08, denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 11/01/2013. Ficando em consequência 
vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-07denominado CHEFE DA 
SEÇÃO DE INFRA-ESTRUTURA URBANA, na Divisão de Obras, da Secretaria Municipal 
de Obras e Serviços Públicos.

III – TELMO ROBERTO DO NASCIMENTO, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-04 denominado CHEFE DE DIVISÃO DE ESPORTES, na Divisão de 
Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 08/01/2013. 

IV – MARCELO BORDIGNON LOPES, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-07 denominado CHEFE DE SEÇÃO DE JOGOS COMUNITÁRIOS,na Divisão de 
Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 08/01/2013.

V – WILLITON ALVES DE QUADROS, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE APRENDIZADO ESPORTIVO, na 
Divisão de Esportes, da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 
08/01/2013. Ficando em consequência afastado do cargo do quadro de provimento efetivo 
denominado TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR I, ÁREA DE ATUAÇÃO EDUCAÇÃO 
FÍSICA.

VI – LUIZ ALBERTO DA SILVA, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE PROMOÇÕES POPULARES, na 
Divisão de Recreação Orientada, da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, 
a partir de 08/01/2013.

VII – ANDERSON VALÉRIO DE OLIVEIRA, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE LAZER COMUNITÁRIO, 
na Divisão de Recreação Orientada, da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e 
Recreação, a partir de 08/01/2013. Ficando em consequência afastado do cargo do quadro 
de provimento efetivo denominado TÉCNICO MUNICIPAL NÍVEL SUPERIOR I, ÁREA DE 
ATUAÇÃO EDUCAÇÃO FÍSICA.

VIII – TEREZA DE FÁTIMA GONÇALVES, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-04 denominado CHEFE DA DIVISÃO CULTURAL, na Divisão Cultural, 
da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 08/01/2013.

IX –JEAN SAMPAIO, para o cargo do quadro de provimento em comissão, símbolo CC-05, 
denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, 
Cultura e Recreação, a partir de 08/01/2013. Ficando em consequência vago o cargo do 
quadro de provimento em comissão símbolo CC-06denominadoASSISTENTE EXECUTIVO 
II, no Gabinete da Secretaria Municipal de Esportes, Cultura e Recreação.

X – SANDRA CECÍLIA BUTTINI, para o cargo do quadro de provimento em comissão, 
símbolo CC-06, denominado ASSISTENTE EXECUTIVO II, no Gabinete da Secretaria 
Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 08/01/2013. Ficando em consequência 
vago o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-07denominado OFICIAL 
DE GABINETE, da Secretaria Geral do Gabinete.

XI – VILMA APARECIDA ARAÚJO, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal de 
Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 08/01/2013. Ficando em consequência afastada 
do cargo do quadro de provimento efetivo denominado AUXILIAR DE ESCRITÓRIO.

XII – PATRÍCIA VALDEVINO CONTTATO, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal 
de Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 08/01/2013.

XIII – MARIA JACIRA AMARAL, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal de 
Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 08/01/2013.

XIV – SÉRGIO LUIZ DE SOUZA, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal de 
Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 08/01/2013.

XV – DANIELLE MARTINS CAMARGO SAITONE, para o cargo do quadro de provimento 
em comissão símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria 
Municipal de Esportes, Cultura e Recreação, a partir de 08/01/2013.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de janeiro 

de 2013.



             PREFEITURA MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA 
DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 

Estado do Paraná 
 

 
 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2011 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO – 24º 

 
 O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em 

conformidade com as condições gerais estabelecidas para o Concurso Público n.º 01/2011, 

CONVOCA os candidatos abaixo relacionados a comparecerem na Divisão de Recursos Humanos da 

Secretaria Municipal de Administração da Prefeitura Municipal, munidos de seus documentos pessoais 

e demais documentos necessários à investidura no cargo público, no período de 23 de Janeiro a 29 

de Janeiro de 2013, para a nomeação no cargo público de acordo com o disposto no Edital de 

abertura do C.P. nº 01/2011, conforme segue: 

 

Nº Geral 
Nome do Candidato 

Cargo  
GRUPO OCUPACIONAL III 

1 4º MARCIA CRISTINA PEREIRA Agente de Endemias 
2 5º FABIANA DIAS SIQUEIRA Agente de Endemias 
3 6º JANAINE BEATRIZ DOS SANTOS Agente de Endemias 
4 7º ANTONIO CARLOS BORGES Agente de Endemias 
5 8º VALDILENE RODRIGUES DE JESUS Agente de Endemias 

  (*) Reserva de vaga, item 2 e subitens do Edital nº 01/2011.  

             Será igualmente considerado desistente o candidato que não comparecer no prazo determinado munido 

dos documentos necessários à sua nomeação, bem como, comparecendo, não apresentar todos os documentos 

necessários ou apresentá-los incompletos. 

 

 

 

   
  Paço das Araucárias em Telêmaco Borba, Paraná, em 22 de Janeiro de 2013. 
 
 
 
 
 
 
 

 
  Alexandre Medeiro dos Santos             Irineu Gobo Filho                                   Luiz Carlos Gibson 
 Divisão de Recursos Humanos            Secretaria Municipal de Administração                            Prefeito 
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D E C R E T O N.º 1 9 6 6 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, o servidor abaixo relacionado:
I – APARECIDO FERRAZ, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo 

CC-04 denominado CHEFE DE GABINETE, na Secretaria Geral do Gabinete, a partir de 
02/01/2013. 

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de 

janeiro de 2013.
                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 6 7 6
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º EXONERAR a partir de 16 de janeiro de 2013, a servidora DENISE CARVALHO 

DOS SANTOS, do cargo do quadro de provimento em comissão símbolo CC-08 denominado 
ASSISTENTE I, lotadano Gabinete da Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 16 de janeiro 

de 2013.

D E C R E T O N.º 1 9 6 7 2
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados:
I –GERIEL ALBERGONI, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo 

CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE MANUTENÇÃO MECÂNICA, da Divisão de 
Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir 
de 02/01/2013. 

II – OLIZETE JOSÉ AURELIANO, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE TRANSPORTES E MANUTENÇÃO 
PREVENTIVA, da Divisão de Pavimentação e Máquinas, da Secretaria Municipal de Obras 
e Serviços Públicos, a partir de 15/01/2013. 

III –REGINALDO CASTRO para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo 
CC-04 denominado CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS, da Divisão de Serviços 
Públicos, da Secretaria Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 14/01/2013. 

IV –ANDRESSA MAINARDES, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-06 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO II, no Gabinete da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Públicos, a partir de 21/01/2013.

V – JULIANA MARTINS QUEIROZ, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, da Secretaria Geral do Gabinete, a partir de 
02/01/2013.

VI – LENIR APARECIDA SUTIL BUENO, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, da Secretaria Geral do Gabinete, a 
partir de 02/01/2013.

VII – LUIZ FERNANDO DA SILVA, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, da Secretaria Geral do Gabinete, a partir de 
02/01/2013.

VIII – JEDIELSON RODRIGUES DE OLIVEIRA, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, da Secretaria Geral do Gabinete, a 
partir de 02/01/2013.

IX –JOSÉ CARLOS VALENTIM DOS SANTOS, para o cargo denominado SECRETÁRIO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL,no Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência 
Social, a partir de 14/01/2013.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de 

janeiro de 2013.

D E C R E T O N.º 1 9 6 7 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, os servidores abaixo relacionados:
I – JOSÉ FERNANDO TAVARES, para o cargo do quadro de provimento em comissão 

símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE ADMINISTRAÇÃO DA FEIRA DO 
PRODUTOR, na Divisão de Administração, da Secretaria Municipal de Administração,a partir 
de 07/01/2013. 

II –CÍCERO BATISTA DOS SANTOS, para o cargo do quadro de provimento em comissão, 
símbolo CC-07, denominado OFICIAL DE GABINETE na Secretaria Geral do Gabinete, a 
partir de 14/01/2013. Ficando em consequência vago o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-07 denominado CHEFE DA SEÇÃO DE ALMOXARIFADO, na Divisão 
de Material e Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração.

III – BENEDITO SOARES para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo 
CC-07 denominado CHEFE DE SEÇÃO DE ALMOXARIFADO,na Divisão de Material e 
Patrimônio, da Secretaria Municipal de Administração, a partir de 15/01/2013. 

IV – LUIZ CARLOS SANTOS, para o cargo do quadro de provimento em comissão símbolo 
CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal de Administração, 
a partir de 15/01/2013.

V – JOSÉ NORBERTO BATISTA, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal de 
Administração, a partir de 15/01/2013.

VI – WALDERES OLIVEIRA PACHECO, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-08 denominado ASSISTENTE I, no Gabinete da Secretaria Municipal 
de Administração, a partir de 15/01/2013.

VII – JAURI DA LUZ SANTOS, para o cargo do quadro de provimento em comissão 
símbolo CC-05 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I, na Secretaria Geral do Gabinete, 
a partir de 02/01/2013.

VIII – EDUARDO HERBERT LAGOS BONA, para o cargo do quadro de provimento em 
comissão símbolo CC-05 denominado ASSISTENTE EXECUTIVO I,na Secretaria Geral do 
Gabinete, a partir de 02/01/2013.

IX – TÂNIA APARECIDA DE ARAÚJO ROCHA, para o cargo do quadro de provimento 
em comissão, símbolo CC-07, denominado CHEFE DA SEÇÃO DE FISCALIZAÇÃO DE 
TRÂNSITO, na Secretaria Geral do Gabinete, a partir de 02/01/2013.

X –JOÃO LUIZ DE SOUZA, para o cargo do quadro de provimento em comissão, símbolo 
CC-07, denominado CHEFE DA SEÇÃO DE SINALIZAÇÃO DE TRÂNSITO,na Secretaria 
Geral do Gabinete, a partir de 02/01/2013.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 14 de janeiro 

de 2013.

  

D E C R E T O   N.º  1 9 6 8 4 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E 
Art. 1º CANCELAR Gratificação, conforme abaixo especificado: 
Cancelamento 
Cancelamento da GF– Coordenador Pedagógico Professor com 2 padrões: 
 

Nº NOME MATR LOTAÇÃO CANCELAMENTO 

01 Claudia Kataline Martins 
Gehrmann 

8353 Esc. Rural Mun. Santos 
Dumont 

01/01/2013 

02 Claudia Kataline Martins 
Gehrmann 

9202 Esc. Rural Mun. Santos 
Dumont 

01/01/2013 

03 Isabel de Jesus Guimarães 
Bueno 

8338 Esc. Mun. Samuel Klabin 01/01/2013 

04 Isabel de Jesus Guimarães 
Bueno 

9250 Esc. Mun. Samuel Klabin 01/01/2013 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de 
janeiro de 2013. 
 

D E C R E T O N.º 1 9 6 9 0
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora JUCIMARA GUIMARÃES BARBOSA DOS 

SANTOS, matrícula n.º 9.625, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo 
denominado Auxiliar Serviços Gerais - Feminino, lotada na Seção de Triagem e Benefícios 
Eventuais, da Divisão de Proteção Social Básica, na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, no período de 10 de dezembro de 2012 a 24 de dezembro de 2012, para tratamento 
de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o Capítulo IV, Seção II, Artigo128 a 
131, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme consta nos Autos de Processo Administrativo 
N.º 395/2013.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento da servidora, o Fundo 
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar 
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de 

janeiro de 2013.



  

D E C R E T O N.º1 9 6 8 3 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E 
Art. 1º ESTENDER a jornada de trabalho de acordo com o Capítulo VIII, Seção I, 
Art. 37 e 39 da Lei Municipal n.º 1866 de 08 de março de 2012, remunerada de 
acordo com o Nível/Classe de Enquadramento Individual constante no Anexo III 
da Lei Municipal n.º 1882 de 05 de abril de 2012, conforme abaixo especificado: 
Extensão de Jornada para 40 horas semanais: 
 

Nº NOME MATR. LOTAÇÃO Data do 
Início 

01 Sandra Mara dos Santos 
Pontes 8138 Escola Mun. São Silvestre 02/01/2013

02 Onilda A. Rodrigues de 
Almeida 7890 Esc. Mun. Mal. Arthur da 

Costa e Silva 02/01/2013 

03 Marli de Fátima Antunes 
Bahena 9389 Esc. Mun. Castro Alves 02/01/2013 

04 Geovana Ap. Pereira 
Dreveniacki 6448 Esc. Mun. Leopoldo Mercer 02/01/2013 

05 Rosilda de Fta. Bueno 
Almeida 8085 Esc. Mun. Perpétuo Socorro 02/01/2013 

06 Mabel Cristina Ribas 
Gomes Pupo 8463 Esc. Mun. Prof. Paulo Freire 02/01/2013 

07 Adeli Bueno Ribeiro Pallu 8448 Esc. Mun. D. Péricles 
Pacheco da Silva 02/01/2013 

08 Lucimare Ochetski de 
Queiroz 7897 Esc. Mun. Terezinha de 

Jesus B. Cunha 02/01/2013 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 17 de 
janeiro de 2013. 
 

  

D E C R E T O  N.º 1 9 6 8 7 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E 
Art. 1º CANCELAR Gratificação, conforme abaixo especificado: 
Cancelamento 
Cancelamento da GF– Diretor de Escola: 
 

Nº NOME MATR LOTAÇÃO CANCELAMENTO 

01 Márcia Alves Camilo 
Coimbra 

8380 Escola Mun. São Silvestre 01/01/2013 

 
Cancelamento da GF 6– Coordenador de Programas Educacionais: 
 

Nº NOME MATR LOTAÇÃO CANCELAMENTO 

01 Ana Lucia Schroeder 7576 Esc. Mun. Prof.ª Maria 
Emília Steigel 

01/01/2013 

 
Cancelamento da GF– Diretor de Escola e CMEI: 
 

Nº NOME MATR LOTAÇÃO CANCELAMENTO 

01 Débora Aparecida Assueiro 
da Silva 

8460 Esc. Mun. Regente Feijó 01/01/2013 
 

02 Débora Aparecida Assueiro 
da Silva 

9259 Esc. Mun. Regente Feijó 01/01/2013 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de 
janeiro de 2013. 
 

1 

    TERMO DE RATIFICAÇÃO 

O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e em 
conformidade a Lei Municipal 1331 de 01 de março de 2002, alterada pela Lei 1855 de 
28 de dezembro de 2011, e Instrução Normativa 01/2012 aprovada pelo Decreto n.º 
18667 de 12 de março de 2012, observando-se o Parecer Jurídico emitido nos autos do 
processo Administrativo 326/2013, resolve RATIFICAR, o Edital de Credenciamento 
de Prestadores de serviços na área da Saúde nº 06/2012 e Autorizar o credenciamento 
dos profissionais abaixo nominados, para prestação de Assistência Médica Ambulatorial 
em atenção básica, Assistência Médica Plantonista, Assistência Médica Ambulatorial 
em especialidades, em caráter complementar ao SUS. 
Assistência Médica Ambulatorial –Especialidade 
   
Credenciado CNPJ/MF Especialidade Protocolo 
Consultório Médico 
Dalmas & Dalmas 
S/S Ltda  

08.613.946/0001-
35 Psiquiatria 327/2013 

Assistência Médica Plantonista e Ambulatorial em Atenção Básica 

Credenciada CNPJ/MF /CPF/MF Protocolo  
Laís Becher Martins 045.249.139-80 330/2013 

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de 
janeiro de 2013. 
  

LUIZ CARLOS GIBSON 
Prefeito Municipal 

André Luiz Battezzati 
Procurador Geral do Município 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO
O Prefeito Municipal de Telêmaco Borba, no uso de suas atribuições e em conformidade 

a Lei Municipal 1331 de 01 de março de 2002, alterada pela Lei 1855 de 28 de dezembro 
de 2011, e Instrução Normativa 01/2012 aprovada pelo Decreto n.º 18667 de 12 de março 
de 2012, observando-se o Parecer Jurídico emitido nos autos do processo Administrativo 
326/2013, resolve RATIFICAR, o Edital de Credenciamento de Prestadores de serviços na 
área da Saúde nº 06/2012 e Autorizar o credenciamento dos profissionais abaixo nominados, 
para prestação de Assistência Médica Ambulatorial em atenção básica, Assistência Médica 
Plantonista, Assistência Médica Ambulatorial em especialidades, em caráter complementar 
ao SUS.

Assistência Médica Ambulatorial –Especialidade

PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 10 de 
janeiro de 2013.

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O N.º 1 9 6 9 1
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas,
R E S O L V E
Art. 1º CONCEDER LICENÇA a servidora LENIR OLIVEIRA DE ALMEIDA, matrícula n.º 

7.664, ocupante do cargo do quadro de provimento efetivo denominado Auxiliar Serviços 
Gerais, lotada na Seção de Jogos Comunitários, da Divisão de Esportes, na Secretaria 
Municipal de Cultura, Esportes e Recreação, no período de 24 de dezembro de 2012 a 07 de 
janeiro de 2013, para tratamento de saúde (Auxilio Doença), de acordo com o que dispõe o 
Capítulo IV, Seção II, Artigo128 a 131, da Lei Municipal N.º 1.883/2012, conforme consta nos 
Autos de Processo Administrativo N.º 413/2013.

Art. 2º Constatando-se a necessidade de novo afastamento da servidora, o Fundo 
Previdenciário do Município de Telêmaco Borba – FUNPREV deverá comunicar 
imediatamente a Divisão de Recursos Humanos, remetendo cópia do Laudo Pericial. 

Parágrafo Único - A responsabilidade pelo pagamento, a partir do 16.º dia, em razão do 
afastamento do contido no caput, ocorrerá pelo FUNPREV.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 21 de 

janeiro de 2013.

  

 
 
 
 
 
 

D E C R E T O  N.º 1 9 6 8 8 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E 
Art. 1º CANCELAR Gratificação, conforme abaixo especificado: 
Cancelamento 
Cancelamento da GF– Diretor de Escola e CMEI: 
 

Nº NOME MATR. LOTAÇÃO Cancelamento 

01 Onilda Aparecida Rodrigues de Almeida 7890 Escola M. Mal. Arthur da Costa e Silva 01/01/2013 

02 Adair Domingues de Oliveira 8352 Escola M. Prof. Bento Mossurunga 01/01/2013 

03 Adair Domingues de Oliveira 9251 Escola M. Prof. Bento Mossurunga 01/01/2013 

04 Marilda Aparecida Correa 8396 Escola M. Pres. Castelo Branco 01/01/2013 

05 Marilda Aparecida Correa 9298 Escola M. Pres. Castelo Branco 01/01/2013 

07 Ana Tuczynski de Oliveira Tavares 8433 Escola M. Castro Alves 01/01/2013 

08 Ana Claudia Fernandes Nakakogue 7336 Escola M. Conselheiro Zacarias 01/01/2013 

09 Ana Claudia Fernandes Nakakogue 9214 Escola M. Conselheiro Zacarias 01/01/2013 

10 Simone Moraes Miranda 7309 Escola M. Dom Bosco 01/01/2013 

11 Simone Moraes Miranda 9473 Escola M. Dom Bosco 01/01/2013 

12 Vanilza Segal da Rocha Batista 8092 Escola M. Dom Pedro I 01/01/2013 

13 Vanilza Segal da Rocha Batista 9275 Escola M. Dom Pedro I 01/01/2013 

14 Sidineia Aparecida Gomes da Silva 8359 Escola M. Prof.ª Etelvina Arzua Costa 01/01/2013 

15 Sidineia Aparecida Gomes da Silva 9277 Escola M. Prof.ª Etelvina Arzua Costa 01/01/2013 

16 Sonia Maria Machado Teixeira 8449 Escola M. Euclides Marcola 01/01/2013 

17 Sonia Maria Machado Teixeira 9257 Escola M. Euclides Marcola 01/01/2013 

18 Elma Giane Assueiro Carneiro 7279 Escola M. Fabiano Braga Cortes 01/01/2013 

19 Elma Giane Assueiro Carneiro 9201 Escola M. Fabiano Braga Cortes 01/01/2013 

20 Ivete de Lima 7316 Escola M. Prof.ª Juventina Betim Silva 01/01/2013 

21 Ivete de Lima 9243 Escola M. Prof.ª Juventina Betim Silva 01/01/2013 

22 Geovana Aparecida Pereira Dreveniacki 6448 Escola M. Leopoldo Mercer 01/01/2013 

23 Ana Cristina Baranhuki de Andrade 7295 Escola M. Prof.ª Maria Emília Steigel 01/01/2013 

24 Ana Cristina Baranhuki de Andrade 9238 Escola M. Prof.ª Maria Emília Steigel 01/01/2013 

25 Rosilda de Fátima Bueno Almeida 8085 Escola M. Perpétuo Socorro 01/01/2013 

26 Mabel Cristina Ribas Gomes Pupo 8463 Escola M. Prof. Paulo Freire 01/01/2013 

27 Adeli Bueno Ribeiro Pallu 8448 Escola M. D. Péricles Pacheco da Silva 01/01/2013 

28 Kitty Gisele Tomaz Endo 8194 Escola M. Samuel Klabin 01/01/2013 

29 Ana Cristina Schwarz 8404 Escola Rural M. Santos Dumont 01/01/2013 

30 Ana Cristina Schwarz 9224 Escola Rural M. Santos Dumont 01/01/2013 

31 Lucimare Ochetski de Queiroz 7897 Escola M. Terezinha de Jesus Barreto 
Cunha 01/01/2013 

32 Rosilda Antunes Teixeira 6995 Escola M. 31 de Março 01/01/2013 

33 Rosilda Antunes Teixeira 9305 Escola M. 31 de Março 01/01/2013 

34 Elisabete Cardoso da Silva 8763 CMEI – Anita Malfatti 01/01/2013 

35 Marilza Aparecida de Oliveira Bolzani 8792 CMEI – Clarice Lispector 01/01/2013 

36 Maria Inês Alexandre Wroblewski 8814 CMEI – Cora Coralina 01/01/2013 

  

37 Francieli Lang Schiavon 8799 CMEI – Helena Kolody 01/01/2013 

38 Lissandra Schoemberger Lima 8753 CMEI – Jose Paulo Paes 01/01/2013 

39 Adelita Goreti Sales Luz 8497 CMEI – Mamãe Martha Margarida 01/01/2013 

40 Márcia Medino de Jesus 9193 CMEI – Monteiro Lobato 01/01/2013 

41 Vilma Aparecida Heitkoetter Melo Souza 8825 CMEI – Tarsila do Amaral 01/01/2013 

 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 18 de 
janeiro de 2013. 
 
 
 

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal

D E C R E T O   N.º 1 9 6 7 3
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, 
R E S O L V E
Art. 1º CANCELAR A CONVOCAÇÃO, do Vice-Prefeito Sr. DÃ GONÇALVES CORTEZ, 

para exercer as funções de SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, na 
Secretaria Municipal de Assistência Social, expedida pelo Decreto n.º 19.644 de 03 de 
janeiro de 2013, a partir de 14/01/2013.

Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 15 de janeiro 

de 2013.

D E C R E T O N.º 1 9 6 5 8
O PREFEITO MUNICIPAL DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, usando das 

atribuições que lhe são conferidas, em especial pelo artigo 138, § 2º da Lei nº 968, de 26 
de novembro de 1993.

R E S O L V E
Art. 1º NOMEAR, para exercer o cargo de Superintendente do Fundo Previdenciário do 

Município de Telêmaco Borba, NEHEMIAS CARNEIRO, a partir de 02 de janeiro de 2013. 
Art. 2º Revogam-se as disposições em contrário.
PAÇO DAS ARAUCÁRIAS, EM TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, 09 de 

janeiro de 2013.
                    André Luiz Battezzati                                                      Luiz Carlos Gibson
              Procurador Geral do Município                                      Prefeito Municipal


